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Ofício nQ 093/92/PFL 

Recife, 02 de', junho de 1992 . 

Senhor Presidente: 

l~j} ~--0 - 'NOvA (\;>-1 (..rS~ . 
- ---

Pelo presente, encaminho à ' v. Exª. cópias da Ata 

da Reunião da Comissão Executiva Regional, do Partido da Frente 

Liberal - PFL, realizada em 01 de junho do corrente, a qual ins

titui as Comissões Provisórias, com fins específicos para deli

berar sobre a escolha e homologação dos candidatos a eleição des

te ano, nos seguintes municípios: Chã Grande e são José da Coroa 

Grande. Aproveito a ocasião para informar à V. Exª. que na mesma 

Ata foram renovadas às Comissões Provisórias dos seguintes Muni

cípi0s.-: Agua , Preta, Amaraj i, Belém de são Francisco, Boni·to, Bue

nos Air~s, Cabo, Cachoeirinha, Camaragibe, Canhotinho, Carpina, 

Correntes, Ferreiros, Frei Miguelino, lati, Ibirajuba, Igarassu, 

~tacuruba, Itamaracá, Joaquim Nabuco, Lagoa de Itaenga, Machados, 

Moreno, Paudalho, Sairé, Salgueiro, Saloá, Sanharo, são José do 

1 - , d . . h '1- d ' D Be monte, Sao Lourenço a Mata, S~r~n aem, More~ an ~a, ormen-

tes, Santa Cruz d~ Baixa Verde, Santa Cruz, Vertentes do Lério é 

Jucati. I 
r Proveito a oportunidade para renovar à V.Exª., 

meus protestos de elevada estima e apreço . 

~ 
At1!J~,l~. 
DePutado ANDRt DE PAULA 

Presidente Regional - PFL 

ExmQ. Sr. 

Desembargador cláudio Américo de Miranda 

M.D. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

NESTA 

Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby . Recife · PE . Fax: (081) 224.5758 
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,§ Partido da 

LIBERAL 
Pernambuco 

HESOLUÇÃO Nº 061 /92 

1\ Comissão Executiva do Diretório Regional do Partiria da Fr''', ' 

t e Libe ral-PFL. do Estado de Pernambuco, na conformidade do I\rt.S9.§ 1°, 

da Lei n Q 5,682/71, l'e solve : 

, J\['L.l~ Tll s l:i [: \.IT ' a Co rni ss Pío rrovisória Municip~l cio Parl;ido dn Fl'C'nl.c l.i-

• b er<:\ l-I ' I"L, n o MUllic{p :lo d o SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE , conq.l()sl:a cios 

:'e guintes cidadão s : 

pnESlDENTE: JOÃO FRANCISCO DE MELO JUNIOR 
m:t10HOS: SYLVIO ACIOLI GOMES SILVEIRA 

" 

AMÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO 

JUCILEIDE DOS SANTOS 

JOSUÉ DE OLIVEIRA FERREIRA 

Art.2 2 li Comissão designada nesta Resolução, composta de eleitorp.s 110 

r1ullic 'f l'io, caherá as atrlbul.ções de DJretórJ.o (' F.x~cul· iV(lS ln" . .,ir', 

cspcc.lficamcntc 88 d e orgâni.zar. e ' cHrigir' a Convenç8.o pnr' " ,.leI i I':.' 

r'açao de Col igações e escolha de Candidatos a Prefel to, V.ic e -I'l ' 'c' 

feito e Vereadores. 

I\rt.3º 1\ Comissão Prov .isória Municipal fica autorizada a praticat' I:odos 

os atos permitidos na legislação eleitoral vigente, cOllsigllFll1do

os em Ata e deles dando conhecimento imedlato ao Diret~rio ~~gl~ 

nal e ao Juiz E:le.LLol'al Lla Comarca. 

J\r!;.4~ Esl:a Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se :1.S 

disposições em contr~rio. 

Recife, 01 de junho de 19!12 , 

\,,-, 

~!--~F~ 
DlpUTJ\DO ANrmi!: DE PAULA 

PRESIDENTE REGIONAL DO PFL 

.' . 
Av, Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby - Recife - PE - Fax: (O81) 224-5758 
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HESOLUÇií.O N!! 060 /92 

A Comissão Executiva do Diretório Regional do Parl:irlo ela Fr'(T 

te Liberal-PFL, do Estado de Pernambuco, na conformidade do Arl:.59,§ 1° , 

ela Lei n Q 5,682/71, l'esolve: 

1\ [-!;'1 ~ • Tnst:,i t:ur' a ComisS8o ProvIsória Mun.ici[)~l 

beral-I'FL, no Munlc:Lpio do CHA GRANDE 

. :' p. r,uin tes c icladãos: 

cI o I' a r' I; .i d () cl n f r' C' n I'.c: L i. -

, composta cios 

PRESIDENTE: MARIA GORETE ALVES DE SOUZA SILVA 
Hr:;MfJHOS: EVANDRO PAULO DE LIRA 

IVAN SEVERINO DE QUEIROZ 

JOSÉ ORLANDO DA SILVA 

MAURICIO LOURENÇO DE QUEIROZ 

Art.2º À Comissão designada nesta Resolução, composta de eleitores no 

r,1un,icll'jo, c:3herá as atribul.ções de Diretór1.o e !::X0.cut', iv;-rs l",-"if'_ 

cspccJ,ficamenlc 85 de orgâni.zar, e 'dirigir- a Convençõo p;H'," d(~1 iI1:: 

ração de Coligações e escolha de Candidatos a Prefeito, V.lce-I"l'('

feito e Vereadores. 

Art.3º A Comissão Provisória Municipal fica autorizada a praticar l:orl o s 

os atos permi tidos na legislação elei toral vigente, C0t1Sign8Ilcl(J

os em Ata e deles dando conhecimento imediato ao Diret~rio ~egl~ 

nal e ao Juiz Ele.l LOl'al tla Comarca. 

Art;.4~ Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se :l,S 

dispostç~es em contr~rio. 

Recife, 01 de junho de 19~12, 

~Nd?~À 
PRESIDENTE REG.IONAL DO PFL 

.' . 
Av, Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby - Recife - PE - Fax: (081) 224-5758 
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